
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

DECRETO MUNICIPAL Nº 190/2025

Categoria: Decretos
Secretaria: Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 16 de dezembro de 2025

Dispõe sobre a regulamentação do comércio ambulante e atividades temporárias no Município de Arambaré-RS
durante a temporada de verão 2025/2026.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/6710/EF59BElkyCVWDfYDOBulC3PJPl7Yfri1.pdf

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/6710/EF59BElkyCVWDfYDOBulC3PJPl7Yfri1.pdf

